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Cuiabá – MT, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

Juízo: 1ª Vara Cível da comarca de Cuiabá - MT 

Classe/Natureza da Ação: Recuperação Judicial 

Processo nº: 1080456-71.2024.8.11.0041 

Requerente: Nivaldo da Cunha Cintra 

Requerido: Coletividade de Credores 

 

 

 

 

Perito nomeado: Leo Spinelli, brasileiro, 

advogado, devidamente inscrito nos quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seccional Mato Grosso, sob o nº 34.547, com 

endereço profissional situado à Av. 

Historiador Rubens de Mendonça, Centro 

Empresarial Maruanã, nº 1.894, sala 403, 

Bairro Bosque da Saúde, CEP: 78.050-000. 

 

Designação: Elaboração de Laudo de 

Constatação Prévia, para aferir as reais 

condições de funcionamento das atividades 

da parte devedora e da regularidade e da 

completude da documentação apresentada 

com a petição inicial. 
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 1. FINALIDADE DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA 
 

2. A Constatação Prévia é um procedimento que ocorre antes do deferimento da 

recuperação judicial. Ela tem a finalidade, conforme expressamente disposto no art. 51-A1, 

de verificar a real situação da empresa, para que o juiz e os credores tenham uma visão 

clara sobre o estado financeiro e operacional do postulante do pedido de soerguimento. 

 

3. Neste ponto, necessário pontuar que, a constatação prévia, não serve para 

auferir a capacidade econômica do Requerente que postulou o pedido. Na verdade, 

conforme positivação da norma (Lei nº 11.101/2005), a constatação prévia serve como 

uma análise pretérita ao ulterior deferimento da recuperação judicial, feita para verificar a 

regularidade da documentação e as condições de funcionamento da empresa. 

 
4. Este, inclusive, é o posicionamento adotado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso. Veja-se: 

AGRAVANTE (S): BUNGE ALIMENTOS S/A AGRAVADO (S): K. AGRO COMERCIO E 
REPRESENTACOES EIRELI GUILHERME CARGNIN KREMER GUSTAVO CARGNIN KREMER 
DANIELA CARGNIN KREMER RENATO FRANCISCO KREMER EMENTA AGRAVO DE 
INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – DEFERIMENTO DO 
PROCESSAMENTO – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 
PESSOAS FÍSICAS – REJEITADA - REQUISITOS LEGAIS PARA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DOCUMENTALMENTE PRESENTES – EFEITOS DECLARATÓRIOS DA INSCRIÇÃO NA JUNTA 
COMERCIAL – COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO REGULAR DA ATIVIDADE RURAL – MÉRITO – 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRITÉRIOS LEGAIS DOCUMENTALMENTE 
COMPROVADOS - CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL E SUBSTANCIAL – INTERCONEXÃO E 
CONFUSÃO ENTRE ATIVOS E PASSIVOS, GARANTIAS CRUZADAS, ATUAÇÃO CONJUNTA NO 
MERCADO E RELAÇÃO DE CONTROLE OU DE DEPENDÊNCIA DEMONSTRADAS – CONSTATAÇÃO 
PRÉVIA – VEDADO O INDEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL COM BASE NA ANÁLISE DE 
VIABILIDADE ECONÔMICA DO DEVEDOR – EXIGÊNCIAS LEGAIS PRESENTES - IMPUGNAÇÃO À 
CONSTATAÇÃO QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA E CONTRADITÓRIO NO JUÍZO DE 
ORIGEM – SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. [...] A 
constatação prévia realizada nos autos confirmou a regularidade da documentação apresentada e 

                                                
1Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, quando reputar necessário, nomear 
profissional de sua confiança, com capacidade técnica e idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das reais 
condições de funcionamento da requerente e da regularidade e da completude da documentação apresentada com a petição 
inicial. 
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a presença dos requisitos necessários ao deferimento da recuperação judicial, sendo vedado o 
indeferimento com base na análise de viabilidade econômica do devedor. Outros questionamentos 
demandam dilação probatória a ser produzida nos autos de origem, sob pena de supressão de 
instância. Aplicação do artigo 51-A da Lei 11.101/2005.  
(TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 10067326020248110000, Relator.: SEBASTIAO DE 
ARRUDA ALMEIDA, Data de Julgamento: 18/06/2024, Quinta Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 21/06/2024) 

 

Recurso de Agravo de Instrumento nº 1001066-49.2022.8.11 .0000 – Cuiabá Agravante: Banco 
Safra S.A. Agravada: Santori Comercio, Importação e Exportação de Alimentos Eireli E M E N T A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DECISÃO DE DEFERIMENTO DE PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – JUÍZO SUMÁRIO DE COGNIÇÃO – CONSTATAÇÃO PREVIA DE REAL 
CONDIÇÃO DE REGULARIDADE DOCUMENTAL E VIABILIDADE ECONÔMICA – DESNECESSIDADE - 
ART. 51-A, § 5º DA LRF – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. A legislação da 
recuperação judicial, determina uma análise formal da documentação, nos artigos 48 e 51, sendo 
assim, o magistrado defere o processamento do pedido em juízo sumário de cognição, se a 
empresa apresentar os requisitos mínimos estabelecidos na lei. A realização de perícia prévia não 
possui a função de aferir minunciosamente a viabilidade econômica da empresa. A Lei 14.112 que 
alterou a LRF estabelece em seu art. 51-A, § 5º veda o indeferimento do processamento da 
recuperação judicial baseado na análise da viabilidade econômica do devedor. 
(TJ-MT 10010664920228110000 MT, Relator.: CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Data de 
Julgamento: 11/05/2022, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 13/05/2022) 

 
5. Ademais, atesta-se da decisão que determinou a realização desta constatação 

prévia, que o douto magistrado destacou quais seriam as finalidades deste Laudo. Veja-se: 

“6. A empresa ou o (a) profissional nomeado (a) deverá promover a constatação das reais 
condições de funcionamento da devedora e análise da regularidade e da completude da 
documentação apresentada juntamente com a petição inicial, observando todos os requisitos 
legais, e apresentar o laudo de constatação em juízo nos próprios autos do processo no prazo de 
05 (cinco) dias corridos (LRF – art. 51-A., § 2º, incluído pela Lei n.º 14.112/2020) sob pena de 
destituição. 6.1. O laudo deverá informar expressamente quais bens elencados pela devedora são 
dotados de essencialidade. 6.2. No caso de grupo econômico o laudo apresentado deverá 
informar expressamente se há consolidação processual/substancial.”. 

 

6. Necessário fazer um adendo a respeito da parte dispositiva final. Este laudo não 

analisou a possibilidade da consolidação processual e substancial, uma vez que o presente 

caso, não envolve grupo econômico. 

 

7. Sendo assim, atendendo aso preceitos da Lei nº 11.101/2005 e, sobretudo, ao 

que fora determinado por este douto Juízo especializado, o presente laudo de constatação 
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prévia servirá para verificar as reais condições de funcionamento da devedora, analisar a 

regularidade e a completude da documentação apresentada juntamente com a petição 

inicial e, por fim informar quais são os bens dotados de essencialidade para a manutenção 

da atividade do Requerente. 

2. ESCORÇO FÁTICO DA INICIAL - HISTÓRICO E AS RAZÕES DA CRISE DO 

REQUERENTE 

 
8. Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por Nivaldo da Cunha 

Cintra, produtor rural, distribuído em 19 de dezembro de 2024. Narra, o Requerente, que 

exerce o labor no campo há mais de 45 anos, tendo iniciado sua longeva história como 

produtor rural ao lado de seu pai, na região do município de Cáceres/MT. 

 

9. Ponderou que no transcorrer dos anos, em 1990, adquiriu uma propriedade 

rural de 36 hectares situada, também, no município de Cáceres/MT, passando a 

desempenhar, naquele período, por conta própria, a atividade de criação de gado. 

 
10. Alegou que em meados 1991 a 1998, com o desempenho da pecuária, expandiu 

seu patrimônio adquirindo outras propriedades rurais vizinhas, citando que todas eram de 

pequeno porte, mas, que juntas, formavam uma base sólida para o desenvolvimento da 

atividade. Aludiu, ainda, que com a expansão das suas áreas de produção, investiu em 

infraestrutura, no sentido de sempre buscar práticas que assegurassem a saúde do rebanho 

e a qualidade da produção. 

 
11. Sustentou que, na virada do século, entrando nos anos 2000, diante da 

prosperidade do negócio, conseguiu adquirir ainda mais propriedades, resultando na 

extensão de 1.390 hectares de produção, divididos entre as Fazendas Minadouro, São 
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Saturnino III, Harmonia, Sítio Funil e Sítio São Sebastião, com todas essas áreas voltadas 

exclusivamente à criação de gado para corte. 

 
12. Afirmou que no ano de 2010, possuía um plantel de aproximadamente 1.400 

(mil e quatrocentos) cabeças de gado e, em meados do ano de 2022, alcançou o plantel de 

5.000 (cinco mil) cabeças de gado. 

 
13. Informou que, atualmente, o rebanho conta com aproximadamente 4.400 

(quatro mil e quatrocentos) bovinos. Asseverou, também, que a estrutura operacional 

emprega dois colaboradores fixos, contém barracão para armazenagem de insumos, três 

tratores, duas grades niveladoras de solo, dois vagões de ração, calcariadeira, quatro 

caminhonetes, entre outras máquinas e ferramentas destinadas ao tratamento do gado, 

manutenção de pasto, logística de transporte de insumos etc. 

 
14. Entretanto, em que pese os bons anos de produção e fortalecimento do 

seguimento, o Requerente sustentou que se deparou com alguns eventos que, somados à 

conjuntura econômica do ramo de atividade, desencadearam o cenário de crise atualmente 

vivenciado. 

 
15. De forma resumida, o Requerente, asseverou que a crise atualmente vivenciada 

foi fruto dos seguintes fatores: 

 

 Aumento expressivo da taxa de juros que não condizia mais com as 

receitas do produtor; 

 Seca prolongada (junho a dezembro/2023) a falta de chuva prejudicou as 

pastagens, resultando em queda de produtividade e aumento no custo da 

alimentação do gado; 
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 Fenômeno El niño (2023) gerou estresse térmico no gado o que afetou o 

ganho de peso; 

 Diminuição no preço da arroba (final de 2023 e início de 2024); 

 

16. Eis o escorço da narrativa do histórico e das razões da crise discorridas na 

petição inicial do Requerente. 

3. DA COMPETÊNCIA DESTE DOUTO JUÍZO 
 

17. O art. 3º da Lei nº 11.101/2005, estabelece que o juízo competente para 

processar o pedido de recuperação judicial, é o local do principal estabelecimento do 

devedor. 

 

18. Entende-se, como principal estabelecimento, o local onde está o maior volume 

de negócios, a maior concentração de credores e, em regra, maior número de patrimônio, 

seria o local para o mais célere e efetivo andamento do processo de reestruturação, tendo 

em vista que otimizaria a realização dos atos processuais, facilitando o contato entre 

devedores e credores. 

 
19. Nesta ótica, Fábio Ulhoa (2016) ponderou que o principal estabelecimento é o 

local de maior volume de negócios: 

 

"Competência. A competência para os processos de falência, de recuperação judicial e 
homologação de recuperação extrajudicial, bem como para seus incidentes, é do juízo do 
principal estabelecimento do devedor (LF, artigo 3º). Por principal estabelecimento se entende 
não a sede estatutária ou contratual, a que vem mencionada no ato constitutivo, nem o maior 
estabelecimento, física ou administrativamente falando. Principal estabelecimento é aquele em 
que se encontra concentrado o maior volume de negócios da empresa; é o principal 
estabelecimento sob o ponto de vista econômico. O juiz do local onde se encontra tal 
estabelecimento é o competente para o processo falimentar." 
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20. Na mesma linha de raciocínio e servindo de complemento, inclusive, Marlon 

Tomazette (2017) elucida que além do volume de negócios, é interessante condicionar o 

local onde estão a maioria ou todos os bens dos devedores, visando conferir celeridade na 

arrecadação dos bens, por exemplo, nos processos falimentares, uma vez que o local 

competente para processar a falência seria onde estariam localizados a maioria (ou todos) 

dos principais ativos. Já na recuperação judicial e extrajudicial a maior quantidade de 

credores, certamente estaria neste mesmo local o que facilitaria a comunicação no processo 

e otimizaria os atos desonerando as classes de credores. Veja-se: 

 

"O local de maior movimentação econômica é provavelmente o local onde serão realizados mais 
negócios e onde o devedor terá mais bens. Em razão disso, em prol da efetividade dos processos 
de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, esse deve ser o foro competente. Na falência, 
tal foro permitirá a melhor e mais ágil arrecadação de bens para o pagamento dos credores. Na 
recuperação judicial ou extrajudicial, o maior volume de credores estaria centralizado nesse 
lugar e, por isso, poderia se manifestar no processo." 

 
 

21. Derradeiramente, os tribunais ordinários como por exemplo, o TJ-MT e o 

próprio STJ (Superior Tribunal de Justiça) firmaram de forma a consolidar que será 

considerado o local do principal estabelecimento do devedor, aquele lugar onde estiver 

concentrado o maior volume de negócios, credores e patrimônio. Veja-se: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 173168 – GO (2020/0157049-6) […] Trata-se de conflito 
negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito da 1ª Vara de Anicuns-GO, 
suscitante, e o Juízo de Direito da Vara de Precatórias, Falências e Concordatas de Araguaína-TO, 
suscitado nos autos de pedido de recuperação judicial apresentado por JOAQUIM BAHIA 
EVANGELISTA e OUTROS (GRUPO BAHIA EVANGELISTA). […] DECIDO. O conflito está 
configurado e merece ser dirimido. Razão assiste ao juízo suscitante. Como bem anotaram tanto 
o juízo suscitado, quanto o juízo suscitante, esta Corte Superior, interpretando o conceito de 
'principal estabelecimento do devedor' a que se refere o artigo 3º da Lei nº 11.101/2002, para 
fins de definição do juízo competente para o processamento de pedido de recuperação judicial, 
firmou o entendimento de que seria o local em que se encontram centralizadas as atividades 
mais importantes desempenhadas pela empresa, independentemente do fato de ser 
eventualmente ser outra sua sede estatutária. […] Nesse cenário, resulta inconteste que, no caso 
em exame, a competência para processar e julgar o pedido de recuperação ora em apreço é do 
juízo O Juízo de Direito da Vara de Precatórias, Falências e Concordatas de Araguaína-TO. Isso 
porque, pelo que se pode extrair dos autos, o estabelecimento principal do Grupo Bahia 
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Evangelista é a Fazenda Quatro de Outubro, que concentra a principal atividade por ele 
desenvolvida (engorda de gado em confinamento) e constitui sua principal fonte de receita. Tal 
fazenda está situada na cidade de Aragominas/TO, distrito de Araguaína/TO. '[…] Não se 
justifica, portanto, o processamento do pedido neste Juízo unicamente para facilitar o concurso 
de credores, já que há credores de montante pouco considerável tanto em Anicuns quanto em 
Aragominas' (e-STJ fls. 4/5). Em vista do exposto, conheço do conflito para declarar competente 
o Juízo de Direito da Vara de Precatórias, Falências e Concordatas de Araguaína-TO – suscitado. 
Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. Brasília, 04 de agosto de 2020'. 
 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA relator (STJ – CC: 173168 GO 2020/0157049-6, relator: 
ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Publicação: DJ 13/08/2020)". 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL — COMPETÊNCIA PARA 
PROCESSAMENTO — INTELIGENCIA DO ARTIGO 3º DA LEI 11.101/05 — ESTABELECIMENTO 
PRINCIPAL – PRECEDENTE DO STJ – RECURSO PROVIDO. 'O artigo 3º da Lei nº 11.101/05 assim 
dispõe: 'É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a 
recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 
devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil'. Entende-se como estabelecimento 
principal o local se concentra o maior volume de negócios da empresa'. (TJ-MG – CC: 
10000211075346000 MG, relator: Rogério Medeiros, Data de Julgamento: 26/08/2021, Câmaras 
Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/08/2021).  
(TJ-MT – AI: 10137616920218110000, Relator: NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, Data de 
Julgamento: 11/04/2023, Primeira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
15/04/2023)." 

 
22. Portanto, pelo o que se consolidou doutrinariamente e jurisprudencialmente, 

mostra-se prudente reconhecer que, o termo "principal estabelecimento", encartado no 

corpo do dispositivo legal contido no artigo 3º da norma se soerguimento empresarial (Lei 

nº 11.101/2005), é o local onde está o maior movimento econômico da(o) recuperanda(o), 

onde é desenvolvida a atividade, onde estão a maioria dos credores e onde, dentro de uma 

percepção social, os atos seriam desenvolvidos de forma mais célere e profícua, 

contribuindo com a marcha processual revestido dos princípios da lei recuperacional e os 

não menos privilegiados princípios constitucionais. 

 

23. Desta forma, dentro deste contexto, tem-se que o local do principal 

estabelecimento do Requerente, está localizado na cidade de Cáceres/MT, visto que todas 

suas áreas produtivas estão situadas no respectivo Município. E, além disso, conforme se 
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observa da lista de ações judiciais movidas em desfavor do Requerente (Doc. 12 – ID nº 

179410305), a maioria das ações foram ajuizadas na comarca de Cáceres/MT, o que mostra 

que para os próprios credores, o tramite desta ação seja nesta comarca. 

 

24. Por fim, considerando que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

através da RESOLUÇÃO TJ-MT/OE Nº 10 DE 30 DE JULHO DE 2020, redefiniu a competência 

das Varas que irão processar e julgar os processos de recuperação judicial, extrajudicial e 

falências, inserindo a comarca de Cáceres na abrangência da vara especializada da comarca 

de Cuiabá/MT, no caso esta 1ª Vara Cível, tem-se que a competência para processar a o 

presente pedido é desta zelosa e eficaz serventia de justiça. 

4. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA REQUERER A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL – ART. 48 DA LEI Nº 11.101/2005 
 

25. A priori, é necessário entender e diferenciar quais são os requisitos para 

requerer a recuperação judicial e quais os requisitos para obter o deferimento da 

recuperação judicial. 

 

26. Para poder requerer perante o Poder Judiciário, as benesses do instituto 

recuperacional, positivado na Lei nº 11.101/2005, deve o interessado, preencher tão 

somente os requisitos do art. 48 da norma de soerguimento. Nesse sentido, o dispositivo 

citado, evidencia:  

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça 
regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, 
cumulativamente: (Grifo nosso) 
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27. Portanto, o empresário/empresa que tenha a intenção de requerer recuperação 

judicial, deverá atender os requisitos previstos nos incisos do art. 48 da Lei nº 

11.101/2005. São eles: 

 Comprovar o exercício da atividade por no mínimo dois anos; 

 Não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença 

transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

 Não ter obtido concessão de recuperação judicial nos últimos 05 anos; 

 Não ter obtido concessão de recuperação judicial com base no plano 

especial nos últimos 05 anos; 

 Não ter sido condenado ou não ter como administrador pessoa condenada 

por qualquer crime previsto na Lei nº 11.101/2005; 

 
28. Todos esses requisitos devem ser comprovados quando for distribuído o pedido 

de processamento da recuperação judicial, uma vez que somente em posse deles, é que o 

empresário pode requerer o auxílio da Lei. Esses requisitos alhures mencionados, são 

comprovados mediante apresentação de certidões do Poder Judiciário da localidade do 

Requerente. 

 

29. No presente caso, o Requerente, Nivaldo da Cunha Cintra, anexou no ID nº 

179406000 e ID nº 179406003, todas as certidões exigidas pelo art. 48 da Lei nº 

11.101/2005, comprovando não ser falido, não ter obtido a concessão de recuperação 

judicial e não ter sido condenado pelos crimes previstos na Lei nº 11.101/2005. Desta 

forma, o Requerente atendeu aos requisitos, conforme evidenciado na planilha abaixo: 

PREVISÃO LEGAL STATUS ID de Identificação nos 
autos 

Art. 48, I – não ser falido e, se 
o foi, estejam declaradas 

extintas, por sentença 
transitada em julgado, as 

responsabilidades daí 
decorrentes; 

 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 

ID nº 179406000 
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Art. 48, II – não ter, há menos 
de 5 (cinco) anos, obtido 

concessão de recuperação 
judicial; 

 
CUMPRIDO 

 
ID nº 179406000 

Art. 48, III - não ter, há menos 
de 5 (cinco) anos, obtido 

concessão de recuperação 
judicial com base no plano 

especial de que trata a Seção V 
deste Capítulo; 

 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 

ID nº 179406000 

IV – não ter sido condenado 
ou não ter, como 

administrador ou sócio 
controlador, pessoa 

condenada por qualquer dos 
crimes previstos nesta Lei. 

 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 

ID nº 179406003 

 
30. Ainda, disciplina o respectivo dispositivo, que deve o devedor comprovar o 

efetivo exercício da atividade por pelo menos dois anos. Dispõe o §3º do art. 48, que esse 

período é comprovado mediante apresentação d. Dispõe o §3º do art. 48, que esse período é 

comprovado mediante apresentação do Livro Caixa do Produtor Rural ou por meio de 

obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir o LCDPR, e pela Declaração do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço patrimonial, todos entregues 

tempestivamente. 

 

31. No presente caso, o Requerente anexou aos autos, o Livro Caixa de Produtor 

Rural (ID nº 179407382), Balanço Patrimonial (ID nº 179409043) e a Declaração do 

Imposto de Renda (ID nº 179407369, 179407373 e 179407377), atendendo aos requisitos 

legais e, portanto, preenchendo todas as obrigações impostas pelo Art. 48 da Lei nº 

11.101/2005. Para melhor visualização, segue logo abaixo, a planilha identificando o 

cumprimento do requisito. Veja-se: 

 

PREVISÃO LEGAL STATUS ID de Identificação nos 
autos 
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Art. 48. Poderá requerer 
recuperação judicial o 

devedor que, no momento do 
pedido, exerça regularmente 
suas atividades há mais de 2 
(dois) anos e que atenda aos 

seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

§ 3º Para a comprovação do 
prazo estabelecido no caput 

deste artigo, o cálculo do 
período de exercício de 

atividade rural por pessoa 
física é feito com base no 

Livro Caixa Digital do 
Produtor Rural (LCDPR), ou 
por meio de obrigação legal 
de registros contábeis que 

venha a substituir o LCDPR, e 
pela Declaração do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa 
Física (DIRPF) e balanço 

patrimonial, todos entregues 
tempestivamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

ID nº 179407369, 
179407373, 179407377, 
179407382, 179409043 

 
32. Desta forma, pode-se concluir que, tendo em vista que foram preenchidos os 

requisitos do art. 48 da Lei nº 11.101/2005, o Requerente Nivaldo da Cunha Cintra, pode 

REQUERER o processamento da recuperação judicial perante o Poder Judiciário. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA OBTER O DEFERIMENTO DO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ART. 51 DA LEI Nº 

11.101/2005 

 

33. Conforme discorrido anteriormente e diante da previsão legal insculpida no art. 

52 da Lei nº 11.101/2005, para OBTER o deferimento do processamento da recuperação 
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judicial, deve o interessado preencher os requisitos do art. 51, inciso I ao XI da norma de 

soerguimento. 

 

34. Analisando minuciosamente a documentação anexada junto a petição inicial, 

este perito, entendeu que o acervo documental atende às determinações da Lei, seguindo, 

logo abaixo, para melhor visualização, a planilha identificando e localizando os documentos 

nos autos. Veja-se: 

PREVISÃO LEGAL STATUS ID de Identificação nos 
autos 

Art. 51. 
I – a exposição das causas 

concretas da situação 
patrimonial do devedor e das 

razões da crise econômico-
financeira; 

 
 

CUMPRIDO 

 
 

ID nº 1794052273 e 
179405997 

Art. 51, II. 
Produtor Rural. Substituição 
pelos documentos do art. 48, 
§3º, Livro Caixa do Produtor 
Rural, Balanço Patrimonial e 

Declaração do Imposto de 
Renda relativos aos últimos 

dois anos (art. 51, §6º, II) 

 
 
 

CUMPRIDO 
 

 
 

 
ID nº 179407369, 179407373, 

179407377, 179407382, 
179409043 

Declaração do Imposto de 
Renda 2022/2024 

CUMPRIDO ID nº 179407369, 179407373, 
179407377 

Livro Caixa do Produtor Rural 
2022/2024 

CUMPRIDO ID nº 179407382 

Balanço Patrimonial 
2021/2023 

CUMPRIDO 
 

ID nº 179409043 

III - a relação nominal 
completa dos credores, 

sujeitos ou não à recuperação 
judicial, inclusive aqueles por 
obrigação de fazer ou de dar, 
com a indicação do endereço 

físico e eletrônico de cada um, 
a natureza, conforme 

estabelecido nos arts. 83 e 84 
desta Lei, e o valor atualizado 

do crédito, com a 

 
 
 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 
 
 

ID nº 179409058 
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discriminação de sua origem, 
e o regime dos vencimentos; 

IV – a relação integral dos 
empregados, em que constem 

as respectivas funções, 
salários, indenizações e outras 

parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de 

competência, e a 
discriminação dos valores 
pendentes de pagamento; 

 
 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 
 

ID nº 179409060 

V – certidão de regularidade 
do devedor no Registro 

Público de Empresas, o ato 
constitutivo atualizado e as 

atas de nomeação dos atuais 
administradores; 

 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 

ID nº 179409063 e 
179409067 

VI – a relação dos bens 
particulares dos sócios 

controladores e dos 
administradores do devedor; 

 
 

CUMPRIDO 

 
 

ID nº 179409070 

VII – os extratos atualizados 
das contas bancárias do 

devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de 

qualquer modalidade, 
inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de 
valores, emitidos pelas 
respectivas instituições 

financeiras; 

 
 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 
 

ID nº 179409076 

VIII – certidões dos cartórios 
de protestos situados na 

comarca do domicílio ou sede 
do devedor e naquelas onde 

possui filial; 

 
 

CUMPRIDO 

 
 

ID nº 179410304 

IX - a relação, subscrita pelo 
devedor, de todas as ações 
judiciais e procedimentos 

arbitrais em que este figure 
como parte, inclusive as de 
natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos 

valores demandados; 

 
 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 
 

ID nº 179410305 

X - o relatório detalhado do 
passivo fiscal CUMPRIDO 

 
ID nº 179410312 
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XI - a relação de bens e 
direitos integrantes do ativo 

não circulante, incluídos 
aqueles não sujeitos à 
recuperação judicial, 

acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o § 3º 

do art. 49 desta Lei. 

 
 
 
 

CUMPRIDO 

 
 
 
 

ID nº 179410317 

 

6. DA EXPOSIÇÃO DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DA CAUSA CONCRETA DA 

CRISE – ART. 51, I 
 
 

35. O Requerente discorreu tanto na petição inicial (tópico I), quanto no documento 

nº 03 (ID nº 179405997), as causas concretas que o levaram a esta situação de crise 

econômico-financeira. Além disso, conforme se atesta, o Requerente expos a sua situação 

patrimonial anexando as matrículas dos imóveis no documento de nº 15 (ID nº 179410323, 

179410325, 179410328 e 179410331), bem como no seu Imposto de Renda no documento 

de nº 04 (ID nº 179407369, 179407373, 179407377) e balanço patrimonial no documento 

de nº 4.3 (ID nº 179409043). Veja-se: 
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(Doc. 03 – ID nº 179405997) 
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(Doc. 15 – ID nº 179410323, 179410325, 179410328 e 179410331) 
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36. Além das áreas acima citadas, o Requerente comprovou possuir em seu nome, o 

registro de 3.925 cabeças de gado, divididos da seguinte forma: 

 
Fazenda Minadouro (1.866 cabeças de gado) 

 
Fazenda Harmonia (2.059 cabeças de gado) 

 
 

37. Informa-se que todos os gados estão devidamente registrados perante o Indea, 

conforme documentação enviada. Portanto, restou devidamente atendido o requisito da 

demonstração concreta das razões da crise e da situação patrimonial do Requerente. 
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7. DA DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL – ART. 51, II SUBSTITUÍDO PELOS 

DOCUMENTOS DO ART. 48, §3º 

 

38. O art. 51, II da Lei nº 11.101/2005, traz em seu texto normativo a exigência de o 

Requerente apresentar todo o acervo contábil do empresário ou da sociedade empresária. 

São eles: As demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as 

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 

legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) 

demonstração de resultados acumulados; c) demonstração do resultado desde o último 

exercício social; d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; e) descrição das 

sociedades de grupo societário, de fato ou de direito; 

 

39. No entanto, para os pedidos de processamento de recuperação judicial 

perpetrados por produtores rurais, o art. 51, §6º, II2, previu expressamente que, no lugar 

das documentações exigidas no art. 51, II, o produtor rural deverá apresentar o acervo 

documental previsto no art. 48, §3º, compreendido por: Livro Caixa do Produtor Rural, 

Balanço Patrimonial e a Declaração do Imposto de Renda relativos aos últimos dois anos. 

 
40. Neste ponto, conforme se atesta dos documentos anexados juntos à inicial, o 

Requerente colacionou aos autos, os Livros Caixas de Produtor Rural, Declarações do 

Imposto de Renda e os Balanços Patrimoniais dos últimos três anos (2022, 2023 e 2024) 

(ID nº 179407369, 179407373, 179407377, 179407382, 179409043). 

 
41. Analisando as documentações apresentadas, tem-se, a princípio, que não foram 

encontradas irregularidades. Para melhor visualização deste douto juízo e dos credores, 

                                                
2§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei:  
II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão substituídos pelos documentos mencionados no § 3º do art. 48 desta 
Lei relativos aos últimos 2 (dois) anos. 
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indicar-se-á logo abaixo, a evolução dos resultados nos últimos anos do Requerente. Veja-

se: 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 (ATIVO) 

 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 (PASSIVO) 

 

Observação do Perito: Nota-se que no ano de 2021, o produtor rural, registrou um prejuízo 
de R$ 5.167.534,51 (cinco milhões, cento e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro 

reais e cinquenta e um centavos). 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

28 

BALANÇO PATRIMONIAL 2022 (ATIVO) 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 2022 (PASSIVO) 

 

Observação do Perito: Nota-se que no ano de 2022, o produtor rural, registrou um prejuízo 
acumulado de R$ 9.966.595,44 (nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos 

e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 

 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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BALANÇO PATRIMONIAL 2023 (ATIVO) 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 2023 (PASSIVO) 

 

Observação do Perito: Nota-se que no ano de 2023, o produtor rural, registrou um prejuízo 
acumulado de R$ 9.966.595,44 (nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos 

e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos). O mesmo do ano de 2022. 

 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 

 
 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

30 

BALANÇO PATRIMONIAL 2024 (ATIVO) 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 2024 (PASSIVO) 

 

Observação do Perito: Nota-se que no ano de 2024, o produtor rural, registrou um prejuízo 
acumulado de R$ 9.966.595,44 (nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos 

e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos). O mesmo do ano de 2022 e 2023. 
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42. Oportuno registrar que, da análise feita dos balanços patrimoniais (2021/2024), 

é notório o aumento do passivo do Requerente, muito em razão da tomada de 

empréstimos/financiamentos realizados.  

 

43. Conforme pode-se observar, a contabilidade do Requerente, no ano de 2021, 

com relação a empréstimos/financiamentos, registrava o valor de R$ 4.690.333,89 (quatro 

milhões, seiscentos e noventa mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos). 

No ano de 2022, registrou o montante de R$ 13.353.485,70 (treze milhões, trezentos e 

cinquenta e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) e no ano de 

2023 registrou o valor de R$ 10.726.452,01 (dez milhões, setecentos e vinte e seis mil, 

quatrocentos e cinquenta e dois reais e um centavo), repetindo essa informação no ano de 

2024. Informações, estas, que coadunam com a narrativa discorrida no histórico da crise na 

petição inicial, uma vez que uma das causas da crise vivenciada, se deu em razão das novas 

tomadas de créditos feitas pelo Requerente. 

 

44. Ainda, da análise dos balanços patrimoniais apresentados pelo Requerente, 

nota-se que, a partir de 2021, o Requerente apresentou um prejuízo acumulado crescente, 

saindo de R$ 5.167.534,51 (cinco milhões, cento e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais e cinquenta e um centavos) no ano de 2021 e alcançando o prejuízo de R$ 

9.966.595,44 (nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco 

reais e quarenta e quatro centavos) nos anos de 2022, 2023 e 2024. Logo abaixo, segue 

gráfico registrando esse aumento com uma curva exponencial, a princípio crescente, mas, 

após, em linha retilínea. Veja-se: 
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45. Neste caminho, ademais, analisando o Livro Caixa do Produtor Rural dos anos de 

2022 a 2024, nota-se que o Requerente, apesar da situação de crise vivenciada, permaneceu 

em atividade, realizando compras e vendas de produtos e mercadorias inerentes a atividade 

rural desenvolvida. Veja-se: 

 
LIVRO CAIXA DE PRODUTOR RURAL (2022) 

 
 
 
 
 

R$5.167.534,51  

R$9.966.595,44  R$9.966.595,44  R$9.966.595,44  

R$0,00

R$2.000.000,00

R$4.000.000,00

R$6.000.000,00

R$8.000.000,00

R$10.000.000,00

R$12.000.000,00

2021 2022 2023 2024

Balanço Patrimonial (2021 a 2024) 

Prejuízos Acumulados
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LIVRO CAIXA DE PRODUTOR RURAL (2023) 

 
 

LIVRO CAIXA DE PRODUTOR RURAL (2024) 

 
46. Desta forma, pode-se concluir que o Requerente apresentou todo o acervo 

documental contábil exigido pela Lei nº 11.101/2005, demonstrando que há uma atividade a 

ser preservada e que, de fato, conforme evidenciado pela evolução do endividamento/prejuízo 

constantes do Balanço Patrimonial e constantes do Balanço Patrimonial, está atravessando, 

desde o ano de 2021 um momento de crise econômico-financeira. 

 

8. DO REGISTRO DA ATIVIDADE DO REQUERENTE VISITA “IN LOCO” 
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47. Visando atender as determinações deste douto Juízo, bem como cumprir as 

finalidades da constatação prévia, nos termos do art. 51-A da Lei nº 11.101/2005, este 

perito deslocou-se ao centro nevrálgico das atividades do Requerente situado na cidade de 

Cáceres/MT, com o desiderato de constatar a existência da atividade informada na exordial. 

 

48. Na vistoria realizada, no dia 25/02/2025 (terça-feira), este perito constatou 

que: 

 

 A atividade desenvolvida é a criação de gado; 

 A atividade é desenvolvida nas Fazendas: Funil, Minadouro, São Saturnino 

III, Harmonia e São Sebastião, Lagoa da Garça, São Roque, Esperança, 

Triangulo; 

 As áreas são fragmentadas, porém são todas limítrofes, ou seja, todas são 

vizinhas uma das outras; 

 O Requerente possui maquinários essenciais para o desenvolvimento da 

sua atividade; 

 A existência de funcionários; 

 

49. Logo abaixo, seguem o acervo fotográfico registrado por este perito durante a 

vistoria in loco.  
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Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

36 

 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

37 

 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

38 

 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

39 

 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

40 

 

 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

41 

 

 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

42 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

43 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

44 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

45 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

46 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

47 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

48 

 

 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

49 

 

 

9. DA ANÁLISE DOS BENS DOTADOS DE ESSENCIALIDADE 

 
50. Este douto juízo determinou que o perito deveria informar quais são os bens dotados 

de essencialidade para a manutenção e continuidade da atividade do Requerente.  
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51. Pois bem. Analisando a declaração de bens do Requerente junto ao Doc. 09 (ID nº 

179409070) e Doc. 14 (ID nº 179410317), levando em consideração, ainda, a constatação da 

atividade feita na vistoria in loco, tem-se que os bens essenciais para a manutenção da 

atividade do Requerente, são: 

BENS IMÓVEIS:  

 CASA RESIDENCIAL – Matrícula nº 46.831  

LOTE DE TERRENO – Matrícula nº 24.674 

LOTE DE TERRENO Lote 05, Quadra 07, Rua São Sebastião Ribeiro, Cáceres/MT 

LOTE DE TERRENO Lote 15, Quadra B, Bairro Cidade Alta II 

LOTE DE TERRENO – Matrícula nº 26.803 

LOTE DE TERRENO – Matrícula nº 6.417 

LOTE DE TERRENO – Matrícula 6.419 

FAZENDA MINADOURO – Matrícula nº 24.693, 28.137, 29.316, 24.002 e 28.137 

FAZENDA FUNIL – NIRF 4.812.103-7 

FAZENDA SÃO ROQUE – Matrícula 20.911 

FAZENDA LAGOA DA GARÇA - S/MATRÍCULA 

FAZENDA CAMPO ALEGRE – Matrícula nº 29.302 

FAZENDA TRIANGULO – S/ MATRÍCULA 

FAZENDA ESPERANÇA – Matrícula 24/002 

FAZENDA SATURNINO – NIRF Nº 3.135.955-8 

FAZENDA SÃO SEBASTIÃO – NIRF Nº 1.586.938-5 

FAZENDA HARMONIA – NIRF Nº 0.535.522-2 

MAQUINÁRIOS E BENS MÓVEIS: 

TRATOR A-950 - ANO 2015 VALTRA – nº Série: 908300 

 TRATOR A-750 - ANO 2014 VALTRA – nº Série: 85889600   

GRADE NIVELADORA - 14X28 – nº 945 e 943 
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SEMOVENTES 

3.925 cabeças discriminadas no tópico 6 deste laudo 

 

 

 

 

GRADE ROMA - 14X32 – nº Série: 5040010027-3 

CALCARIADEIRA 

VAGÃO DE RAÇÃO - ANO 2022 - REAL MAQ – nº Séria: 4080/22 

VAGÃO DE RAÇÃO - ANO 2020 - MIX 600 JF – Nº Série: AHCA-010673 

SILADEIRA NOGUEIRA 

ROÇADEIRA DE ARRASTA 

TOMBADOR 

BOMBA DE PULVERIZAR 600 LTS – nº Série: 559454 CONDOR M-12 12/2011 280 

TANQUE DE PULVERIZAR 2.000 LTS 

BOMBA LAVA JATO ELETROPLAS- nº Série: 14090061 

COMPRESSOR DE AR 

TRITON 2017 – Placa QBT5161 

SILVERADA - ANO 2001 – placa KEC7E34 

MOTO TITAN - 150 CC – placa OAS-1049 

BARRACÃO 600 MTS - 20X30 MTS 

TRITURADOR 

XUPIN 

MOTOSSERRA 281 XP – nº Série:  20223327447 

MOTOSSERRA 50 

HILUX ANO 2024/MODELO 2024, CHASSI 8AJBA3CD3R7906524 – PLACA SP10D30 

TRITON 2022/2023 – Placa RRJ1J49 

TOYOTA YARIS – PLACA QCQ3157 



 

 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n.º 1.894,  

Edifício Empresarial Maruanã, Sala 403, Bairro: Bosque da Saúde,  

CEP: 78.050-000, Cuiabá-MT 

Tel.: (65)99972-8855, E-mail: spinellileo@hotmail.com  
 

 

52 

 

52. Entende-se que todos esses bens acima indicados, são dotados de 

essencialidade, uma vez que todos eles são bens de produção, indispensáveis para a 

continuidade da atividade, tendo em vista que, são necessários para garantir que a 

atividade seja desenvolvida e que possa se colher os frutos dessa produção, ou seja, são 

ativos “do meio” da cadeia produtiva, que por sua vez, são essenciais para a atividade do 

Requerente e, sendo estes, retirados da posse do produtor, certamente haverá prejuízo a 

continuidade da produção. 

 

53. No que concerne aos semoventes (gado), estes são a principal fonte de receita do 

Requerente, visto que sua atividade é a pecuária, portanto, o gado é essencial para 

continuação da atividade. 

 
54. Informa-se, ainda, que alguns maquinários em razão do passar dos anos o 

número de série foi sumindo com o tempo, chegando ao ponto de ficarem ilegíveis. 

Contudo, no sentido de suprir essas informações, este perito anexou neste laudo no tópico 

08, fotos de todos os maquinários comprovando sua existência, bem como, em alguns casos 

o registro do número de série ilegível. 

10. DA ANÁLISE DA LISTA DE CREDORES DO REQUERENTE RESUMO DO 

 ENDIVIDAMENTO

 
55. Analisando minuciosamente a lista de credores apresentada pelo Requerente, 

tem-se que o seu endividamento está dividido da seguinte forma: 
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56. Em detida análise gráfica do endividamento do Requerente, percebe-se que o 

maior volume do passivo está concentrado na classe III. Seu maior endividamento está 

R$15.072.853,61  

R$3.311.890  

R$0,00

R$2.000.000,00

R$4.000.000,00

R$6.000.000,00

R$8.000.000,00

R$10.000.000,00

R$12.000.000,00

R$14.000.000,00

R$16.000.000,00

Credores

Concursal Extraconcursal

R$3.530,00  

R$12.735.649,80  

R$451.400,00  
R$7.800,00  

R$0,00

R$2.000.000,00

R$4.000.000,00

R$6.000.000,00

R$8.000.000,00

R$10.000.000,00

R$12.000.000,00

R$14.000.000,00

Créditos Concursais

Créditos Sujeitos a Recuperação Judicial 

Trabalhista Garantia Real Quirografário ME e EPP
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atrelado a instituições financeiras como o Banco do Brasil, Banco Bradesco e Caixa 

Econômica Federal. 

11. DA ANÁLISE DO PASSIVO FISCAL 
 

57. No documento de nº 13 (ID nº 179410306), o Requerente trouxe as informações 

do seu passivo fiscal, registrando que perante o fisco municipal de Cáceres e o fisco estadual 

de Mato Grosso, não existem débitos. Tais informações foram certificadas pelas Certidões 

Negativas de Débito tanto do Município, quanto do Estado. Veja-se: 
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58. Por outro lado, quanto ao fisco federal, o Requerente possui um endividamento 

na monta de R$ 1.619,63 (mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta e três centavos). Veja-

se: 
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59. Conclui-se, portanto, que o passivo fiscal do Requerente, apesar de existirem 

débitos perante a Receita Federal, o valor é ínfimo frente ao endividamento concursal, bem 

como ao acervo patrimonial, não impedindo, neste momento, o regular andamento do feito. 

12. DA ANÁLISE DA LISTA DE FUNCIONÁRIOS DO REQUERENTE 

 
60. Depreende-se dos autos, que o Requerente possui dois funcionários registrados 

em sua atividade. São eles: 

 

 
 

61. Ademais, consigna-se que além dos funcionários registrados, no momento da 

vistoria in loco, constatou-se a presença de outros colaboradores, que são contratados por 

empreitada, ou seja, são colabores pontuais. 

13. DA ANÁLISE DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS – JUNTA 

COMERCIAL 

 
62. A Lei nº 11.101/2005, conforme disposição normativa prevista no art. 51, V, 

estabelece que o empresário/sociedade empresária, que opte pela distribuição do pedido 

de processamento da recuperação judicial, deve, obrigatoriamente, possuir o registro de 
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empresário averbado no Registro Público de Empresas, no caso, a Junta Comercial do 

Estado. 

 

63. Para produtores rurais, em especial, que são empresários por equiparação nos 

termos do art. 971 do Código Civil, o tema foi sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando editaram o Tema nº 1.145, oriundo do julgamento afetado em sede de 

Recursos Repetitivos. 

 
64. O referido Tema, de forma expressa, determina que os produtores rurais, que 

queiram utilizar do procedimento da recuperação judicial, devem possuir registro na Junta 

Comercial até a data da distribuição do pedido de processamento da recuperação judicial. 

Veja-se: 

 

 

 

65. Neste ponto, observa-se dos anexos da petição inicial, no Doc. 07 (ID nº 

179409063) e Doc. 08 (ID nº 179409067), que o Requerente comprovou sua inscrição 
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perante a Junta Comercial com data anterior ao pedido de processamento da Recuperação 

Judicial. Veja-se: 

 

 

66. Desta forma, cumprido está o requisito previsto no art. 51, V, da Lei nº 

11.101/2005, atendendo, inclusive, a determinação fixada no Tema nº 1.145 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

14. DA CONCLUSÃO 

 

67. Após a análise integral dos documentos e informações obtidas, conclui-se, no 

presente Laudo Pericial, que o requerente NIVALDO DA CUNHA CINTRA, empresário 

produtor rural na modalidade Pecuarista, encontra-se em pleno funcionamento. 

 

68. Os documentos anexados aos autos, bem como aqueles apresentados para a 

constatação prévia, estão em conformidade com a Lei nº 11.101/2005 e com as informações 
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prestadas pelo requerente nos autos, atendendo às exigências dos artigos 48 e 51 da referida 

legislação. 

 

69. Dessa forma, este perito manifesta parecer favorável ao deferimento do 

processamento da recuperação judicial, uma vez que restou demonstrado que o requerente 

enfrenta, no presente momento, uma crise econômico-financeira, tornando-se necessária a 

concessão do fôlego proporcionado pelo instituto da recuperação judicial. Tal medida visa 

garantir a continuidade da atividade empresarial, em estrita observância ao princípio da 

preservação da empresa, previsto no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005. 

 

70. Especificamente quanto aos bens essenciais (quadros do tópico 09), verifica-se 

que, pelas características dos bens e pelo perfil de operação, que compõem o patrimônio do 

Requerente e são necessários às atividades desenvolvidas. 

 
 

71. Na espera de ter cumprido fielmente o determinado por Vossa Excelência, 

encerra-se o presente Laudo de Constatação Prévia, composto por 59 páginas. Coloco-me à 

disposição para quaisquer esclarecimentos relativos ao trabalho apresentado. 

 

Cuiabá – MT, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

LEO SPINELLI 

OAB/MT 34.547 
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